
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

LEI  MUNICIPAL  Nº  4564/2009

DENOMINA PRAÇA HELMO FEKSA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

               JORGE VALDENI MARTINS, Prefeito Municipal de São
Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu,

em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e

promulgo a seguinte lei:

 Art.1º - Fica denominada de Praça HELMO FEKSA, a praça da Rua

Ricardo Chagas, esquina com a Coronel Pilar.

 Art.2º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 08

DE DEZEMBRO DE 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 EM DATA SUPRA.

JORGE VALDENI MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

MARLEI  DE  MELLO  RUMPEL

SEC.MUNIC.ADMINISTRAÇÃO

Certifico que a presente lei foi afixada no quadro



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL
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